
Prefeitura ellunicipat de ilmuarama' 
Estado do Paraná 

   

Decreto le 159 
"Abre Crédito Adicional Especial, dando 

outras providencias" 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçoes legais, e considerando as disposiçOes' 
da Lei Municipal n2 301 de 02 de setembro de 1976. 

DECRETA: 

Art. 12 Fiéa aberto no Departamento de Finanças, -1  
Diviso de Contabilidade, e Crédito Adicional Especial, até.  a im-
portencia de Cr$.80.000000 (oitenta mil cruzeiros), para fazer fa 
ce as despesas da construç.ão de uma residencia para o Zelador do' 
Centro de Saude Regional, obedecendo-se para efeitos de contabili 
zação a seguinte ordem classificatOria, nos termos da Lei Federal 
ng 4.320/64: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E_URBANISMO 
u , DIVISX0 DE OBRAS E EDIFICAOES 

1003.13754281.46 - Construção do Centro de SaUde em Comienio com' 
;o Estado 

4.0.0.0 - Despesad4 WCapitã1 
4.1.0.0_- Investimentos 

	

4.1.1.0 --Obras Ptíblicas 	 .... 80.000,00 
Art. 22 - Para cobertura, fica anulada parciamente a 

seguinte dotaçao do orçamento vigente: 

GOVERNO MUNICIPAL 

, Assessoria de Planejamento e Desenvolvimento Municipal 
0202.11623461.03 - Impfahtaçao do Parque Industrial 

-5 4.0.0.0 - Despesa e de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 

	

4.1.1.0 - Obrig*Ptiblicas 	  

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na dar de -ua 
publicaç'ão, revogadas as disposiçOes em contrário. 

	

EDIFÍCIO DA PREFEITURA 	ICIPAL DE UNUARÁMP, ETAD0 
DO PARANÁ, aos 13 dias do 	ero de 1976. 

DURVAI SEIFE T 

PREFEITO MUNICIPLA* 

JOSá LUIZ DE MORAES 
DIRETOR DEPT2. DE FINANÇAS LLI 

ADIMINI DIRETOR DO DEP 

DAC 
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